
ATA DA 342° SESSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R SO S AD MIN IST R ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Data: 28 de fe ve re iro  de 20 23 Lo c al :  P l enári o  da J URAT. Horári o: 14h.

Reunião n° 05/2023

Presentes : Adr i ano  Ro s ane  Muc kl e r , Cri s ti ane Sto l l e,  Ro s i lai ne  Boko rni , Evani ldo  Si l va Lins  J uni o r  e  Fr anci e li  Cri s ti ni

Sc hul z.

Pr e s i di u o s  t r abal ho s  o P r e s i de nt e  das  Câmar as  de  J ul game nto  o  Sr . Maic o  Be tt oni , e Sec re tari ou a Sr a. Mi le ne  Jo nc k

A n t u n es .

Pauta : 1 -  Apr ovaç ão  da At a da Se s são  ant e ri o r ; 2  - J ulgament o  de  Pr o c es s o s e  3 -  Apr o vaç ão de  e me nt a/ Ac ó r dão s

Deliberações: 1 - Aprovação da ata (Ia sessão anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n°
1969/2020/JURAT, protocolado sob o n° 19058/2020, em que é reclamante Cesório F lei th, sendo relatora
Adriane Rosane Muckler . Assunto: Não Incidência IPTU. A relato ra fez a leitura do relató rio. Passada a

palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou no sentido de
conhecer da reclamação, e no mérito negai- lhe provimento. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu
voto pelo conhecimento da reclamação, e no mérito, pelo seu provimento. Compareceu a sessão a
representante do contribuinte sra. Olinda Hardt, que realizou manifestação oral. Passado aos votos: a julgadora

Cristiane Stol le acompanhou o voto  da relatora com fundamentos diversos, o  julgador Evanildo Siva Lins
Junior  acompanhou integralmente o voto da relatora, a julgadora Rosilaine t3okorni acompanhou  o vo to da

r e la t or a c o m o s m e s m o s fundamentos da julgadora Cristiane Stolle. Decisão: Acordaram OS m emb r o s d a 2"
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAI', por unanimidade de votos, pelo
conhecimento cia reclamação, e no mérito, pelo seu provimento, nos termos cio voto (Ia relatora e fundamentos
diversos das ju lgadoras Cristiane Stolle e Rosilaine Bokorni. Processo SEI n° 22.0.244489-5, em que é

r e c l ama nt e AS L  Ad m i n i s t r a ç ã o  d e  I m ó ve i s P r ó pr i o s L T D A , s e n do  r e l a t o r a Ro s i l ai n e  B o k o r ni . As s u nt o :

ITBI. A relatora fez a lei tura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli
Cristini Schulz que se manifestou no sentido de não conhecer cia reclamação, por desistência tácita, nos termos

dos artigos 9° e 10 do Regimento Interno. Após a fase de discussão , a relato ra pro feriu seu voto  pelo não
conhecimento da reclamação, por desistência tácita, pelo pagamento do crédito tributário discutido, operando-
se a desistência tácita nos termos do art. 10, inciso 11, alínea "a" combinado com artigo 9° cio Decreto Municipal
n° 11.880/2004. Compareceu a sessão a representante do contribuinte sra. Débora Daniela Diehl, que realizou

manifestação oral. Passado aos votos: os julgadores Evanildo Siva Lins Junior, Cristiane Stolle e Adriane
Rosane Muckler acompanharam o voto da relatora. Decisão : Acordaram os membros da 2" Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo não conhecimento cia
reclamação, por desistência tácita, nos termos do voto da relatora. Processo SEI 11° 22.0.187826-3, em que é

r e c l ama nt e G h a r i o s Di a m o nd  E m p r e e n d i me n t o s L I D A,  s e n d o  r e l a t o r a  C r i s t i a n e  S t o l l e .  As s u n t o :  I TB I .

A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini

Schulz que se manifestou pelo conhecimento parcial da reclamação, com relação a imunidade de 1'1-131 e rio
mérito, da parte conhecida, pelo seu desprovimento. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto pelo

não conhecimento da reclamação, diante da ilegitimidade da parte, nos termos dos arts. 1° e 2° da Lei

4.857/2003 c/c art. 4° da LCM 400/2013. Devidamente cientificado o contribu inte não compareceu a sessão.
Passado aos votos:  os julgadores Evanildo  Siva Lins Junior, Rosilaine Bokorni e Adriane Rosane Muckler
acompanharam o voto da relatora. Decisão : Acordaram os membros da 2" Câmara da Junta de Recursos

Administrativos Tribu tários -  JURAI', por unanimidade de votos, não conhecer da reclamação, diante da
ilegitimidade da parte, nos termos do voto da relatora. Processo St ,1 n ° 22.0.287530-6, em que é reclan ante
M a s s a  F a l i d a  d a  B u s s c a r Ôn i b u s  S / A,  s e n d o r e l at o r a Cr i s t i ane St o l l e . As s un t o :  N o t i f i c a ç ã o  1 3 0 8 7 2 5 7 / 2 2 .

A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini
Schulz quê se manifestou pelo co nhecimento da reclamação e no mérito  pelo seu desprovi mento. Após a fase
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d e d is c us s ão ,  a relato r a p ro feriu s eu vo to  p elo  c o nhec imen to  e d es p ro vimento  d a r ec lamaç ão .  Devid amente

cientific ad o o co ntrib uinte não co mparec eu a sess ão. Pass ado ao s votos: o s  julg ad o res Ad riane Ro sane

Muc kler, Ro s ilaine Bokorni e Evanild o Siva Lins Junior, e ac o mp a nharam o voto da relato ra. Decisão:

Ac o rdaram os memb ro s da 2a Câmara da Junta de Rec urs os Ad minis trat ivo s Trib utário s -  J U R A I , por

unanimid ad e d e voto s ,  pelo  co nhec imento  e d esp ro vimento  d a reclamação ,  nos  termo s  d o vo to  d a relato ra.  3 -

Eme nta s /Acórdãos: Acórdão 18/2023 - Processo n° 1969/2020/JURAT, protocolado sob o n° 19058/2020, em

q ue  é rec lamante Cesó rio Fleith, sendo relato ra Ad riane Ros ane Muc kler.  As s unto : Não Incidênc ia IP'I'U.

Ac ó r d ão 19/20 23 - Proc es so  S EI n°  22.0.244489-5, em q ue é rec lamante AS L.  Ad minis traç ão  d e Imó veis

Próp rios LI DA, send o relato ra Ro s ilaine Bo ko rni. As sunto: ITBI. Ac ó r d ão 20/2023 - Processo SEI n°

22.0. 1878 26-3 ,  em que é rec lamante Ghario s Diamo nd Emp reend imento s LI DA, send o relato ra Cris t iane

Sto lle.  As s unto : IT B1.  Ac ó rd ão  21/2023 - Pro c ess o  S EI n°  22.0.287530-6,  em q ue é reclamante Mas s a Falid a

cia Bus s c ar Ônib us  S /A, s end o  relato ra Cris t iane S to lle. As s unto : No tific aç ão 13087257/22.  F az-s e c o ns tar a

part ic ip aç ão  co mo  o uvinte do  Es tagiário  Vito r S ab ino  de S ouza Po s tingher,  na q ualid ade d e aluno  d o  c urso  d e

Direit o  d a Unive rs id a d e Ca tó lic a  d e S anta Catar ina.  Nad a mais  h avend o  a t ratar  eu,  Milene  Jo ne k Ant unes ,

lavro  e as s ino  a pres ente ata ac o mp anhad a d o S r.  Maico  Betto ni,  P res id ente d es ta s es s ão  d a S egunda Câmara

de Julgamento  e d emais  pres entes .
Joinville, 28 de f evereiro de 2023.

i
Maico 9 li

Presidente das  Câmaras  de  J ul game nt o

Cristiane Stolle_
i n

Adri ane Rosane Muckl er

Evanildo Silva Lins Juniioorln

Rosil aine Bokorni h

Mi l ene Jonck Antunes
Se cr e tári a da J (J RAT

Franc ieli Cristini Schulz
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